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PORTARIA ARTEMIG Nº 04, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025
 

Designa servidores mencionados abaixo para a responsabilidade técnica junto ao SIAFI-MG.

O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Transportes do Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições, conferidas na Lei nº 25.235, de 08 de maio de 2025, e conforme o Decreto nº 42.251,
de 09 de janeiro de 2002, considerando que nos termos do art. 3º do referido Decreto nº 42.251/2002, os
dirigentes máximos dos órgãos e entidades usuários do SIAFI-MG indicarão, através de publicação no
órgão oficial dos poderes do Estado, os respectivos Responsáveis Técnicos de cada unidade administrativa
sob sua direção,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Indicar como responsáveis técnicos para acompanhamento e controle sistemático
dos atos que envolvam movimentações relativas à operacionalização do Sistema Integrado de
Administração Financeira – SIAFI, na Unidade Orçamentária nº. 2471, os servidores relacionados abaixo:

I - César Bruno de Almeida, Masp: 1379976-2, CPF: ***.385.***-**

II - Davidson Figueiredo Diana, Matricula 130275, CPF:***.623.***-**

III - João Paulo Amaral Jacoby, Masp: 752.790-2, CPF:***.880.***-**

Parágrafo único. Os responsáveis técnicos devem atuar de acordo com as atribuições e
responsabilidades dispostas no Decreto Estadual nº 42.251, de 9 de janeiro de 2002.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2025

 

Breno Longobucco

Diretor-Geral

Agência Reguladora de Transportes do Estado de Minas Gerais

Portaria ARTEMIG nº 04/2025 (126478642)         SEI 2471.01.0000752/2025-55 / pg. 1

https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/LEI/25235/2025/?cons=1
https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/DEC/42251/2002/


Documento assinado eletronicamente por Breno Longobucco, Diretor-Geral, em 04/11/2025, às 16:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 126478642 e
o código CRC E876DFBB.

Referência: Processo nº 2471.01.0000752/2025-55 SEI nº 126478642
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Portaria ARTEMIG nº 04/2025 (126478642)

